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Espelho  -  Emenda de Acréscimo à Despesa

Valores em R$1,00.

EMENDA
- - - - - - -

TIPO AUTOR
Comissão

(cópia) (cópia) Carmen - Pessoa Idosa
EMENTA

TIPO DE EMENDA
APROPRIAÇÃO

MODALIDADE DE EMENDA
Comissão

20 - Orçamento da Seguridade Social
ESFERA ORÇAMENTÁRIA

000002916
SEQUENCIAL

ÓRGÃO ORÇAMENTÁRIO
55000 - Ministério da Cidadania

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
55901 - Fundo Nacional de Assistência Social

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 08.244.5031.219G.0001

PROGRAMA
5031 - Proteção Social no âmbito do Sistema Único de Assistência Social (SUAS)

SUBTÍTULO
0001 - Nacional
LOCALIDADE BENEFICIADA
9000000 - Nacional

FUNÇÃO
08 - Assistência Social

SUBFUNÇÃO
244 - Assistência Comunitária

219G - Estruturação da Rede de Serviços do Sistema Único de Assistência Social (SUAS)
AÇÃO

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO / UNIDADE DE MEDIDA
Ente federativo apoiado (unidade)

META
1 27

QTD META A ALTERAR

ACRÉSCIMOS À PROGRAMAÇÃO

em R$ 1,00

GND MODALIDADE DE APLICAÇÃO RP ACRÉSCIMO
Outras Despesas Correntes Aplicações Diretas 2 100.000.0003 90

TOTAL: 100.000.000

CANCELAMENTOS COMPENSATÓRIOS em R$ 1,00

GND MODALIDADE DE APLICAÇÃOFONTE ID RP CANCELAMENTOSEQUENCIAL

Reserva de Contingência A Definir188 0 2 100.000.00099000003150 9

TOTAL: 100.000.000

JUSTIFICATIVA
A presente emenda visa promover a fruição de direitos, o fortalecimento da educação e da cultura em direitos humanos, o respeito e a
valorização das diversidades de raça, nacionalidade, gênero, região, cultura, religião, orientação sexual, identidade de gênero, idade e
deficiência, atuando de forma interfederativa e interinstitucional.
Criação, manutenção e equipagem de conselhos dos idosos e órgãos de natureza colegiada ou executiva; apoio a serviços de
atendimento direto à pessoa idosa, como centros de referência dos direitos das pessoas idosas ou de enfrentamento à violência;
realização de encontros, seminários e eventos; custeio de diárias e passagens; apoio à instalação e funcionamento de centros de
pesquisas; promoção de ações de educação, capacitação e de produção e disseminação de conhecimentos; mobilização dos três níveis
federativos para realização de conferências sobre os direitos da população idosa; promoção de intercâmbio de informações e cooperação
técnica internacional.
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